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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  

DO AMAZONAS, DR. ALBERTO RODRIGUES NASCIMENTO JÚNIOR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, vereador da cidade de 

Manaus, portador da carteira de identidade nº. 1778935-4, expedida pela SSP/AM, inscrito no 

CPF sob o nº 855.412.302-68, domiciliado à rua Padre Agostinho Martin, nº. 850, gabinete 23, 

Câmara Municipal de Manaus, São Raimundo, Manaus–AM, CEP.: 69027-020, e-mail: 

ver.rodrigoguedes@cmm.am.gov.br, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fulcro nos artigos 5º, inciso XXXIV; 127 e seguintes da Constituição Federal, c/c artigo 1º e 3º, 

inciso IV, alínea “b”, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Amazonas (Lei 

Complementar nº. 011, de 17 de dezembro de 1993), c/c a Lei Federal nº 8.078/90 (CDC), e no 

artigo 6º, da Lei Federal nº 7.347/85 protocolar a presente REPRESENTAÇÃO pelos fatos e 

fundamentos de direito que passa a expor: 

 

 

I - DOS FATOS 

 

A PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS, sociedade de economia mista responsável 

pelo repasse das refinárias aos distribuidores e postos do municipio de Manaus, informou aos 

consumidores que após disparada nos preços dos barris de petróleo e derivados em decorrência 

de guerra decretada entre Rússia e Ucrânia, haveria reajuste no preço dos combustiveis a partir 

de 11/03/2022. 
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Segundo a Petrobrás o reajuste era inevitável, e foi adiado tanto quanto possível, e portanto a 

partir da data divulgada os valores passariam de R$ 3,25 para R$ 3,86 por litro.  

 

Considerando a mistura obrigatória de 27% de etanol anidro e 73% de gasolina TIPO A, para a 

compocição da gasolina comercializada nos postos, a parcela da Petrobrás no preço ao 

consumidor final estaria em média em  R$ 0,44 por litro.  

 

Ocorre que na tarde de 10/03, chegou ao conhecimento público e portanto do Vereador hora 

representante, que a grande maioria dos postos do munícipio estavam cometando prática 

abusiva frente ao consumidor adiantando o reajuste aproveitando–se da fragilidade do 

consumidor. 

 

Os postos estavam comercializando combustível já comprado anteriormente, sem os valores do 

reajuste, e vendendo acima inclusive do valor com reajuste que seria conforme o divulgado pela 

refinaria em 0,61 centavos, valendo-se da estratégia de que o consumidor DEPENDENTE  do 

produto para locomoção não poderia deixar de adquirir independente do valor, passaram em 

massa a vender a R$ 7,59 por litro, aumentando sem justificativa, antecipadamente de forma 

totalmente arbitraria em mais de 0,89 centavos em questão de horas.  

 

Nesse ínterim, foi observado crime GRAVE contra o consumidor, apresentando elementos na 

prática de lucro abusivo no preço da gasolina, infringindo a ordem economica e às regras de 

consumo. 

 

Observando que a Constituição Federal veda o aumento arbitrário de lucros, nos termos do Art. 

173: 

 

“ Ressalvado os casos previstos nesta Constituição, a 

exploração direta de atividade economica pelo Estato só 

será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança naiconal ou a relevante interesse coletivo 

conforme definidos em lei.” 

 

 

Art. 4 º - lei reprimirá o abuso do poder economico que vise 
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à denominação dos mercados, à eliminação da concorrência 

e ao aumento arbitrário dos lucros. 

 

 

Ademais, o Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

 

 

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas:  

 

V - Exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva;” 

 

Em razão do exposto a presente representação foi motivada, principalmente pela comoção 

social, o vereador incluindo-se no papel de cidadão bem como de consumidor, é conhecedor de 

que produtos de consumo diário vêm sofrendo aumentos consecutivos, ocorre que a gasolina 

diretamente afeta a locomoção, o trabalho e o exercicio de direitos fundamentais. 

 

Assim sendo este edil, na qualidade de representante do povo, e preocupado com os prejuízos 

causados por conta da pandemia da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19), não pode 

assistir os cidadãos consumidores ficarem desamparados justamente neste momento em que 

tantos produtos de suma importância pra subsistência já sofreram altas que a maioria dos 

manauaras e brasileiros no geral não conseguem acompanhar com suas rendas familiares, razão 

que fez o representante buscar frente ao Ministério Público por providências no exercicio de 

suas competencias. 

 

 

II – DO DIREITO 

 

Data venia, ao presente caso aplica-se as normas do Código de Defesa do Consumidor    (Lei n.º 

8.078/90), tendo em vista a relação de consumo existente entre os representados e os usuários 

do serviço de distribuição de gasolina, no caso o consumidor final, e cidadão. 

 

Dispõe o artigo “Art. 39”: 
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É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 

outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 

11.6.1994) 

 

V - Exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva;” 

 

Importante ainda salientar que apesar do Brasil aclamar a livre concorrência, o mercado da 

gasolina é regulamentado pela ANP (Agência Nacional do Petróleo), com base na Lei 

Federal 9.478/97, sendo que, no preço da gasolina pago pelo consumidor estão embutidas:  

 

 

A  parcela do valor do produto da Petrobrás e a parcela dos 

tributos, que são cobrados pelos Estados (ICMS1), e pela 

União (CIDE1, PIS/PASEP3 e COFINS4). Além disso, 

também estão incluídos o custo do Etanol Anidro (que é 

fixado livremente pelos seus produtores), e margens de 

comercialização das distribuidoras e postos revendedores. 

 

 

O fato trazido a baila, por sua vez, caracteriza a violação do direito básico do consumidor em 

receber a adequadamente o fornecimento de produtos mediados pelas empresas públicas.  

 

Tal situação, como em muitos outros casos em que se observa a ocorrência de danos em escala 

(massa), é absolutamente incompatível com os propósitos da Política Nacional de Relações de 

Consumo e cria uma lacuna perigosa na efetiva realização do Direito. 

 

Portanto, para resguardar a moralidade administrativa, a Lei Orgânica do Ministério Público do 

Estado do Amazonas (Lei Complementar nº. 011, de 17 de dezembro de 1993), previu em artigo 

1º e 3º, inciso IV, alínea “a”, in verbis: 

 

 

Art. 1.º - O Ministério Público é Instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

 

http://www.cmm.am.gov.br/
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Art. 3.º - São funções institucionais do Ministério 

Público:  

 

[...] 

 

IV - instaurar procedimento administrativo e inquérito 

civil, e propor ação civil pública, na forma da Lei: 

 

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos 

causados ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, 

ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros 

interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis e 

individuais homogêneos; 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Pelo exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

1 – o recebimento da presente REPRESENTAÇÃO para que esta douta Instituição instaure 

inquérito civil, no sentido de verificar possíveis violações às normas consumeristas acima 

elencadas e demais providências que entender cabíveis; 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Manaus-AM, 11 de março de 2021. 

 

 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Vereador/PSC 
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